
CPI SOBRE O MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM TERRA (MST)

Requerimento nº           2023

(Do Senhor Delegado Éder Mauro)

Requeiro a V.  Exª,  nos  termos do

art.  58,  §  3º,  da  Constituição  Federal  de

1988,  combinado  com  o  art.36,  II,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, que seja solicitada a exibição

de vídeo apresentado ao relator referente

ação criminosa de membros do MST em

fazenda no Pará

Senhor Presidente, requeiro, com fundamento no art. 58 § 3º da Constituição

Federal combinado com  o art. 36, II do Regimento Interno da Câmara dos Deputados

que seja autorizada a veiculação de vídeos de ações criminosas onde o Movimento

dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra (MST), cometem em fazenda no Estado do Pará.

JUSTIFICAÇÃO

Desde o ano de 2013 invasões reiteradas ocorridas na propriedade rural denominada
Fazenda Mutamba, situada no  Município de Marabá PA, na BR 155, Km 26. 

Entretanto, mesmo depois do cumprimento da ordem de reintegração de posse e de
sua aparente efetivação, o imóvel em comento foi novamente alvo de esbulho, em
total afronta à ordem judicial emanada pelo Juízo Agrário de Marabá/PA..

Sendo assim, peço apoio dos nobres pares para que seja aprovada a exibição das
ações  criminosas  do  Movimento  dos  Trabalhadores  Rurais  Sem-Terra  (MST)  em
fazendas do Estado do Pará. 

Sala das Comissões, em 14 DE JUNHO DE 2023.

Deputado Delegado Éder Mauro
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